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Um dos maiores problemas para o condomínio é a 
inadimplência dos moradores, mas, quando a situação é 
inversa, e o condomínio é que está devendo? Para os que 
não estão nesta condição a matéria especial desta edi-

ção traz um alerta de como evitar esta situação que causa grande 
impacto para a administração dos edifícios. Para os que se encon-
tram devedores, orientações de especialistas de como arregaçar as 
mangas, fazer frente às dividas e tirar o condomínio do vermelho.

O Conselho Regional de Educação Física da Santa Catarina 
(CREF3/SC) lançou uma campanha para orientar os síndicos sobre 
a importância de ter um educador físico nas academias dos condomí-
nios e a equipe do jornal acompanhou uma das ações da entidade em 
Florianópolis e relata nesta edição.

A Associação de Condomínios de Campinas (Aconcamp) solicitou 
uma audiência pública para discutir a segurança em um dos bairros 
mais populosos de São José. O assunto foi discutido, em março, du-
rante uma audiência pública promovida pela Comissão de Segurança 
da Assembleia Legislativa de Santa Catarina (Alesc). Trouxemos este 
movimento para nossa pauta como exemplo de que a união e a or-

ganização de síndicos e moradores podem conseguir ações positivas 
para a comunidade.

Nesta edição, o leitor verá que muitos eventos, cursos, palestras e 
campanhas proporcionadas por diversos segmentos que compõem o 
setor e o mercado de condomínios estão à disposição daqueles que 
querem aprimorar conhecimentos e melhorar a gestão de seus edi-
fícios.

Boa leitura!
Ângela Dal Molin
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Tirando o condomínio 
do vermelho

Angela Dal 
Molin e a síndica 
Gizele de Oliveira 
Silveira com os 
representantes 
do Conselho 
Regional de 
Educação Física 
(CREF3/SC)



MAIO/2017O portal do síndico catarinense na internet: www.condominiosc.com.br 3

Mariana Maciorowski

Um bairro maior que 
muitos municípios cata-
rinenses, assim é Cam-
pinas, em São José. O ta-

manho deixa a administração mais 
complexa, e a falta de segurança 
vem preocupando os moradores. 
O assunto foi discutido, em mar-
ço, durante uma audiência pública 
promovida pela Comissão de Se-
gurança da Assembleia Legislativa 
de Santa Catarina (Alesc) a pedido 
da Associação dos Condomínios de 
Campinas (Aconcamp). 

O evento aconteceu no salão 
paroquial da Igreja Santo Antô-
nio, e contou com a participação 
de moradores, deputados esta-
duais, vereadores, policiais civis e 
militares,e representantes da pre-
feitura de São José. Juntos, debate-
ram por mais de duas horas seus 
anseios por segurança na região. 
“Nosso sentimento de inseguran-
ça vem das pequenas agressões 
sofridas, seja quando nos furtam 
ou mesmo roubam um celular, um 
veículo, uma bolsa ou uma sacola 
de supermercado, nesse momento 
olhamos para os lados e não avis-
tamos um policial ou viatura nas 
ruas”, conta Sérgio Faust, presiden-
te da Aconcamp.

A secretária de Segurança, De-
fesa Social e Trânsito Andréa Pa-

checo salienta que o poder exe-
cutivo municipal está atuando de 
forma preventiva. “Estamos traba-
lhando de forma integrada com os 
policias e, a Guarda Municipal está 
trabalhando armada e 24h por dia. 
Além da Central de videomonito-
ramento, que monitora a cidade 
com 204 câmeras, também 24 ho-

ras por dia”.
Para driblar o sentimento de 

insegurança, uma tendência nor-
mal do ser humano é buscar isola-
mento dentro de suas residências. 
Sérgio conta que os condomínios 
investem cada vez mais em segu-
rança privada, monitoramento por 
câmeras e todo tipo de equipa-

mento que ajude a manter os edi-
fícios protegidos, mas lamenta a 
insegurança do bairro: “das portas 
para fora fica esse vazio”.

Por isso, a associação busca atu-
ar de forma cidadã. “Temos consci-
ência de que até mesmo a simples 
cobrança da limpeza das ruas, pra-
ças, quanto a boa iluminação do 
bairro contribuem para nossa se-
gurança”, explica o presidente.

Também caminhando no seni-
do da prevenção e da aproxima-
ção, recentemente foi instituído na 
região um Conselho Comunitário 
de Segurança (Conseg). Encontros 
onde a Polícia Militar procura tra-
tar a segurança pública de forma 
regionalizada escutando a comuni-
dade diretamente atingida. “Sabe-
mos que segurança não se mede, 
se sente”, explica o tenente-coronel 
Fernando André, do 7º Batalhão 
da Polícia Militar. Ele lembra que 
é preciso lidar com a segurança de 
forma mais abrangente e que, em 
parte, a simples organização do es-
paço urbano já melhora a sensação 
da população.

# SEGURANÇA

Condomínios unidos por mais segurança 

Sérgio Faust diz que os condomínios investem cada vez em 
equipamentos para manter os edifícios protegidos, mas a 
insegurança no bairro é constante

A Associação dos Condomí-
nios de Campinas (Aconcamp) é 
uma entidade que está nascendo, 
foi criada em 2017 e tem por fina-
lidade - além da cooperação entre 
condomínios em todas as áreas - 
promover e lutar pelo bem-estar 
de nossos condôminos. Buscamos 
a formatação de um bairro ideal, 
seguro, limpo, agradável e pro-
missor, onde possamos viver com 
tranquilidade. A vantagem de nos 
unirmos em vários condomínios 
é termos força de lutar por nosso 
bairro tendo uma boa represen-
tatividade. Temos condomínios 

com mais de 200 unidades resi-
denciais, são muitas famílias, isso 
deve ser respeitado. A princípio 
pensamos em fazer uma associa-
ção que abrangesse também o 
bairro Kobrasol, mas chegamos à 
conclusão de que com nosso tra-
balho eles também serão estimu-
lados a formar uma para aquela 
região. Duas ou mais associações 
desse porte serão muito fortes 
num futuro próximo. 

Sérgio Faust, presidente da 
Aconcamp e síndico do Condo-
mínio Amanda, em São José

Uma aSSoCiação dE CondomínioS 

Associação de Condomínios de Campinas solicita audiência pública para discutir a segurança pública
em um dos bairros mais populosos de São José

Cartaz da Campanha “Deu 
BO: Registre!” lançada pela 
Aconcamp. Os informativos 
serão colocados nos murais dos 
prédios do bairro Campinas 
como incentivo ao registro 
de Boletins de Ocorrência 
(BO) para obter resultados 
estatísticos mais fidedignos dos 
crimes ocorridos na região.
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Da redação 

Volnei Bez já teve proble-
mas com funcionários 
por causa da atenção 
exagerada no uso de apa-

relhos eletrônicos. O condomínio 
que ele administra não é o único. 
Outro síndico ouvido pelo Jornal 
dos Condomínios revela proble-
mas recorrentes com funcioná-
rios que comprometem o serviço 
prestado devido ao uso excessivo 
do celular. O aparelho hoje é fun-
damental na vida de todos, mas 
usá-lo indiscriminadamente no 
momento do trabalho pode trazer 
complicações e, ainda mais no ca-
so de porteiros, 

que precisam manter a atenção 
no entra e sai de moradores para 
garantir a segurança dos edifícios. 

O assunto é delicado, e depen-
dendo do síndico e do regimento 
interno do condomínio, o uso do 
aparelho celular pode ser proibi-
do no horário de trabalho, desde 
que exista uma condicionante que 
permita ao trabalhador utilizar o 
telefone celular somente “para as-
suntos pessoais urgentes”, explica 
a advogada Ester Eloisa Addison, 
especialista em Direito Condomi-
nial e Trabalhista. 

“Ele não pode ser impedido de 
atender o celular em uma ligação 

de urgência, da família, por exem-
plo. Mas, somente se não houver 
outros meios de ele receber essa 
ligação, como no telefone fixo do 
condomínio. Mas, é possível proi-
bir o uso indiscriminado e dano-
so no trabalho. É como não poder 
usar o Facebook no trabalho, nós 
advogados não podemos acessar 

essa rede social quando estamos 
trabalhando nos computadores 
da OAB/SC (Ordem dos Advoga-
dos do Brasil).”

oS doiS LadoS
O síndico Volnei Bez conhece 

bem os dois lados da moeda: o 
do síndico, que deve ficar atento 

aos funcionários “desligados”; e o 
de porteiro, que deve não se dei-
xar levar pela “desatenção”. Ele 
atua como síndico no condomí-
nio Don Manoel, em São José, e 
também trabalha como porteiro 
em um condomínio do Centro de 
Florianópolis. “Como síndico, eu 
peço para que o funcionário evite 
falar e olhar o telefone a qualquer 
momento no horário de serviço, 
somente em ocasiões urgentes, 
principalmente na portaria. Eu 
mesmo, quando estou na portaria 
onde trabalho, só uso o aparelho 
quando é estritamente necessá-
rio”, conta Volnei. 

Ele explica que já teve proble-
mas de uso indevido do celular 
por uma faxineira que ouvia mú-
sicas no aparelho com o fone de 
ouvido, e descuidava do serviço, 

além de muitas vezes atrapalhar o 
fluxo de pessoas e a travessia pe-
las áreas comuns do edifício. “Mas 
esse foi um caso isolado, mesmo 
assim tivemos que demitir a fun-
cionária, que não conseguia dei-
xar de ouvir música enquanto tra-
balhava”, recorda.

TRoCa dE poRTEiRoS
Na apuração desta reportagem, 

descobrimos um caso de síndico 
que enfrenta disputas judiciais e 
muita dor de cabeça com funcio-
nários que exageram no uso do 
celular no trabalho em condomí-
nios. Ele prefere não se identificar, 
mas relata as dificuldades: “já pedi 
para a empresa terceirizada trocar 
dois porteiros no prédio em que 
sou síndico, porque eram aquelas 
pessoas que, mesmo no trabalho, 
passavam na frente da tela do ce-
lular e esqueciam de todo o resto. 
E na portaria de um condomínio 
isso é inaceitável, já que expõe 
todos os moradores e ele próprio 
aos riscos da insegurança”, avalia 
o síndico.

A advogada Ester Eloisa Addi-
son alerta que os síndicos têm de 
tomar alguns cuidados quando o 
funcionário desatento repete coti-
dianamente os descuidos. Ela ob-
serva que devem ser respeitados 
alguns passos antes que o traba-
lhador seja demitido. “Primeiro é 
necessário uma advertência ver-
bal, depois uma advertência es-
crita, depois uma suspensão e só 
então, depois de todos esses trâ-
mites, o trabalhador pode ser de-
mitido”, explica Ester.

# FUNCIONÁRIOS

Uso do celular no trabalho
O uso indiscriminado do celular no ambiente de trabalho e, principalmente, na portaria dos edifícios

pode trazer riscos à segurança

O síndico ou o regimento interno do condomínio podem proibir o uso do celular no horário de trabalho 

CONTABILIDADE PARA CONDOMÍNIOS

Controle diário da inadimplência

Acesso individualizado para cada condômino
Acompanhamento on line da contabilidade

            Av. Rio Branco, 404 Sl 506 Torre 1 - Centro Fpolis     gtc@gtccontabilidade.com.brwww.gtccontabilidade.com.br

O Cliente GTC Contabilidade conta com serviços diferenciados que auxiliam na gestão do condomínio. Solicite orçamento!

DESDE 1985 À SERVIÇO DE SEU CONDOMÍNIO E  EMPRESA

(48) 3223 5332

www.metacondominios.com.br Av: Rio Branco,825 – 4ºandar - Fpolis/SC

A SOLUÇÃO PARA A GESTÃO

DO SEU CONDOMÍNIO

Solicite orçamento!

(48) 3028.4477 | 3223.2318 | 3028.1400

C O N D O M Í N I O S
& C O N T A B I L I D A D E
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Veículo amassado na garagem
do condomínio

Daphnis Citti de Lauro*

Um veículo aparece ar-
ranhado na garagem 
do prédio. A primeira 
pergunta que o mora-

dor faz, é como deve fazer para 
acionar o condomínio para ser 
ressarcido pelo dano.

O condomínio não deve ser 
acionado, porque não respon-
de pelos atos de condôminos ou 
demais moradores. Somente se 
quem arranhou foi um de seus 
funcionários.

Isto porque, salvo disposição 
expressa na convenção condo-
minial, os condomínios não são 
responsáveis por furtos ou danos 
ocorridos nas áreas comuns ou 
privativas.

Por exemplo, sobre furto de 
bicicleta, o inquilino de um apar-
tamento pretendeu o ressarci-
mento, pelo condomínio, do seu 
prejuízo, que foi rechaçado pe-
lo Poder Judiciário: “salvo cul-
pa devidamente comprovada, os 
condomínios residenciais não 
respondem por danos ou furtos 
ocorridos em áreas de estacio-
namento ou de uso comum” (1ª 
Turma Recursal Cível dos Juiza-
dos Especiais do Rio Grande do 
Sul).

O fator importante, que em-
basa a decisão acima, é o de que 
a relação entre condomínio e 
condôminos não é de consumo 
e, portanto, não incidem as re-
gras do Código do Consumidor. 
Os condôminos estão entre si, no 
mesmo pé de igualdade.

Alguns desavisados, entretan-
to, teimam em propor ações con-
tra os condomínios, baseados na 
relação consumerista.

O Código de Defesa do Consu-
midor (CDC), Lei nº 8.078 dispõe 
sobre a proteção do consumidor 
e dá outras providências. Trata 
de produto ou serviço. E, no pa-
rágrafo segundo, do artigo 3º, 
define serviço como “qualquer 
atividade fornecida no mercado 
de consumo, mediante remune-
ração, inclusive as de natureza 
bancária, financeira, de crédito e 
securitária, salvo as decorrentes 
das relações de caráter trabalhis-
ta”.

O condomínio não tem perso-
nalidade jurídica. Não é pessoa 
física nem jurídica. Não presta 
serviços mediante remuneração. 
Constitui-se em uma comunhão 
de interesses, onde são rateadas 
despesas. Não tem objetivo de 
lucro, distinguindo-se assim das 
sociedades.

Essa circunstância foi elucida-
da com grande clareza pelo Juiz 
Milton Sanseverino, que atuou 
como relator na Apelação nº 
614098-00/2 (2º Tribunal de Al-
çada Civil – 3ª Câmara), em julga-
mento datado de 23 de outubro 

de 2001. Vale à pena transcrever 
trecho do acórdão:

“O condomínio nada mais é, 
em essência, que a massa ou o 
conjunto de condôminos, isto é, o 
complexo de co-proprietários da 
coisa comum. Ora, não teria sen-
tido imaginar que cada um dos 
comproprietários pudesse ser 
considerado “consumidor” em 
relação aos demais e que estes, 
por sua vez, pudessem ser tidos 
na qualidade “fornecedores” de 
“produtos” ou de “serviços” uns 
aos outros, co-respectivamen-
te, pois isto não só contrariaria 
a natureza mesma das coisas co-
mo aberraria dos princípios e 
das normas jurídicas disciplina-
doras da espécie, destoando por 
completo da realidade e da lógica 
mais complementar”.

E, adiante, prossegue ele: “não 
existe verdadeira e própria rela-
ção de consumo, não podendo o 
condomínio, a toda evidência, ser 
considerado “fornecedor de pro-
dutos e serviços”, nem o condô-
mino “consumidor final” de tais 
“produtos e serviços”, como é de 
meridiana clareza, ou, em outros 
termos, de primeira, elementar e 
inafastável intuição”.

Esse esclarecimento é funda-
mental para que as pessoas não 
proponham ações contra os con-
domínios fundadas no Código de 
Defesa do Consumidor. Elas abar-
rotam os cartórios, principalmen-
te dos Juizados Especiais Cíveis e 
estão fadadas ao fracasso.

*Daphnis Citti de Lauro, é 
advogado, especialista em di-
reito imobiliário e autor do li-
vro “Condomínio: Conheça Seus 
Problemas”.

ponTo dE viSTa

Uma nova marca. 
A liberdade de sempre.

 Condomínios
 Cobrança Garantida
Recursos Humanos
Serviços e Vigilância

(48) 3028 7023
gruposuporteSC.com.br
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Sibyla Loureiro

Exposições prolongadas 
ao sol, chuva e poeira da-
nificam os carros e nas 
regiões litorâneas a pre-

ocupação é ainda maior, pois há 
o efeito da maresia. Assim, cons-
truir coberturas para abrigar veí-
culos é sempre uma exigência re-
corrente dos moradores de con-
domínios. A decisão, no entanto, 
deve ser sempre autorizada em 
assembleia – com a participação 
mínima de 2/3 dos condôminos 
- e seguir uma padronização.

“A escolha da cobertura vai de-
pender da necessidade do clien-
te, onde as principais podem ser 
a durabilidade, a estética, e até 
mesmo o formato da estrutura no 
local a ser instalado”, avalia Dori-
val Soares dos Santos, diretor co-
mercial de uma empresa de co-
berturas especiais. Segundo ele, 
a estética é um dos fatores funda-
mentais tanto para o conforto co-
mo para a satisfação visual. “Em 
condomínios, a padronização é 
muito importante, pois isso per-
mitirá a valorização do imóvel, 
seja para investimento e locação, 
quanto para uma venda futura”, 
atesta Dorival.

E foi pensando na funcionali-
dade e no visual da fachada que 
os moradores do Residencial Gol-
den Park, do bairro Itacorubi, em 
Florianópolis, aprovaram uma co-
bertura para abrigar os veículos. 
“A maioria já está protegida pelos 
pilotis, mas 40% das vagas ainda 
estavam descobertas nos dois blo-
cos de apartamentos”, diz a síndi-
ca Cássia Volpato, que administra 
o residencial com 132 unidades. 
Das três opções apresentadas, foi 
escolhido um toldo perfurado, de 

cor verde, para evitar o sol e chu-
va fortes. De acordo com a síndi-
ca, os condôminos estão fazendo, 
aos poucos, e em dupla. Um toldo 
para cobrir dois espaços, custa 
em torno de R$ 1.800 a 2 mil.

 
maTERiaiS
Para evitar a ferrugem – co-

mum em ambientes abertos – a 
estrutura recomendada é a me-

tálica em aço galvanizado, com 
pintura de dupla ação. Já para a 
cobertura, existe uma grande va-
riedade, mas o tipo aluzinco é o 
mais procurado pelos condomí-
nios pela questão da alta durabi-
lidade e pouca manutenção. Há 
demanda também pelos modelos 
de policarbonato alveolar e com-
pacto que dão uma boa estética 
e luminosidade devido à translu-
cidez, explica Dorival, lembrando 
que os valores vão depender de 
detalhes como o modelo, o tipo 
de estrutura metálica, o local a 
ser instalado, e principalmente 
quanto à quantidade a ser adqui-
rida. “Nesse item os condomínios 
levam vantagem por terem mais 
vagas propostas ao mesmo tem-
po. Assim, os valores variam de 
R$ 1.600 a R$ 3.800”, diz o em-
presário.

o qUE diz a LEi
Para que os condôminos 

possam aprovar a implanta-
ção de coberturas de gara-
gens, recomenda-se que se-
jam elaborados os projetos 
necessários por profissio-
nal devidamente habilitado, 
com a emissão da Anotação 
de Responsabilidade Técni-
ca (ART) junto ao CREA/SC, 
ou o Registro de Responsa-
bilidade Técnica (RRT) pe-
rante o CAU/SC. O projeto 
deve ser submetido à aná-
l ise da incorporadora ou 
construtora e ao engenheiro 
responsável pela edificação, 
com o objetivo de aferir os 
riscos que a obra poderá vir 
a acarretar à estrutura e se-
gurança do condomínio, nos 
termos da NBR n.16.280/14, 
da ABNT. 

Recomenda-se ainda que 
seja verificada junto à pre-
feitura a obrigatoriedade 
da submissão dos projetos à 
chancela do poder público, 
com a consequente expedi-
ção do alvará de constru-
ção.

• A aprovação depende 
da maioria dos votos dos 
condôminos ,  desde que , 
em primeira convocação, a 
maioria que represente pelo 
menos metade das frações 
ideais, e, em segunda convo-
cação, a maioria dos condô-
minos que esteja presente 
na assembleia. No entanto, 
é comum que tal cobertura 
venha a alterar a fachada do 
prédio. Nesse caso, para que 
não haja risco de questiona-
mento em juízo, por vício à 
formalidade, recomenda-se 
a adoção do quórum quali-
ficado de 2/3 dos votos dos 
condôminos. 

• A colocação de cober-
turas em vagas de garagem 
é tida como benfeitoria útil, 
uma vez que aumentam a 
utilização daquele espaço 
por parte dos condôminos.

• O investimento recai 
sobre aqueles condôminos 
que venham a se beneficiar, 
ou seja,  aos condôminos 
que utilizem as vagas de 
garagem que irão receber a 
cobertura. 

Fonte:  Gustavo Gesser, 
advogado Imobiliário e Em-
presarial

Hora de proteger os veículos
#  I N F R A E S T R U T U R A

Síndica Cássia Volpato conta que no Residencial Golden Park 40% 
dos veículos ainda não tinham cobertura 

Coberturas para garagens valorizam o imóvel e abrigam os carros em condomínios

No meu condomínio tem 
várias áreas abertas comuns 
sem nenhum tipo de uso. Gos-
taria de sugestões de uso para 
desenvolver um projeto dando 
utilidade a esses espaços?

Existem muitas possibilidades 
de aproveitamento das áreas co-
muns em espaços livres condo-
miniais, para decidir estes usos é 
importante entender o perfil dos 
moradores, como idade, hábitos, 
etc.

De forma  geral as atividades 
recreativas como brincar, praticar 
atividades físicas e receber ami-
gos, são as preferidas. As áreas 
comuns trazem oportunidades 
de vivência que as unidades pri-
vativas muitas vezes não com-
portam, então pensar no que os 
condôminos gostariam de fazer 
em sua casa e não tem espaço é 
um bom ponto de partida.  Para 
incentivar estas atividades alguns 
equipamentos podem ser incluí-
dos: playgrounds, quadras espor-
tivas, piscinas, spas, circuitos de 
caminhada, estações de alonga-
mento e ginástica ao ar livre, re-
dários, churrasqueiras, fornos de 
pizza, praças de fogo, áreas de es-
tar contemplativo, espaço para os 
animais de estimação, pomares, 
hortas e herbários, entre outros.

É importante pensar que os 
espaços precisam estar bem equi-
pados e ainda bem ambientados. 
O clima aconchegante é funda-
mental para estimular o uso. Su-
giro incluir sempre vegetação, 
mesmo que seja em vasos, boa 
iluminação e mobília confortável, 
preferencialmente sem almofadas 
para facilitar a manutenção.

Um aspecto importante pa-
ra a arquitetura das áreas livres 
em condomínios de edifícios por 
exemplo é que as copas das ár-
vores trazem um primeiro plano 
em relação às torres dos prédios, 
devolvendo aos lugares a escala 
humana e de certa forma trazen-
do privacidade a quem usa estes 
espaços. Ombrelones, pergolados 
e toldos também cumprem este 
papel.

Intercalar áreas de sombra e 
sol enriquecem e ampliam o uso 
dos espaços livres.

O contato com a natureza é 
importante para a saúde e bem 
estar das pessoas, então pense 
nas árvores de copa, frutíferas e 
floríferas, pois elas potencializam 
a presença da natureza nos luga-
res, promovem sombra, preen-
chem o espaço e atraem pássaros. 
O espaço livre é um bem precioso, 
aproveite!

pERgUnTE
ao aRqUiTETo

Arquiteta  
Juliana Castro
www.ja8.com.br

Envie sua pergunta para:
contato@condominiosc.com.br
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Com uma carteira com-
posta por mais de 600 
condomínios atendidos 
em todo o Território 

Catarinense, a Duplique Santa 
Catarina, EMPRESA INDEPEN-
DENTE, fundada em 1994, con-
solida-se como a maior garanti-
dora de receita para condomí-
nios do país. 

Contendo em seu quadro 
funcional, profissionais alta-
mente capacitados, dispostos 
em sete modernas Centrais de 
Atendimento estrategicamente 
localizadas para melhor aten-
der a demanda dos clientes, 
proporciona melhor acesso do 
condômino junto à empresa, 
facilitando o esclarecimento de 
dúvidas, solução de problemas, 
gerando maior rapidez e tran-
quilidade nas negociações. 

A Duplique Santa Catarina 
dispõe ainda, de corpo jurídi-
co próprio, formado por pro-
fissionais de ponta, capazes de 
esclarecer e orientar síndicos, 
administradores e condôminos 
quanto à cobrança das unida-

des em atraso. Com corpo jurí-
dico externo formado por advo-
gados experientes, especialistas 
nos mais diversos ramos do Di-
reito, habilitam-na oferecer aos 
seus clientes, solução imediata 
quanto ao problema da inadim-
plência condominial. 

Para facilitar a contratação 
dos seus serviços, seu depar-
tamento comercial está sem-
pre disposto a auxiliar, orientar 
e comparecer às assembleias 
condominiais, esclarecendo 
dúvidas e apresentando solu-
ções para o eterno problema 
de  inadimplência existente no 
condomínio.

Duplique Santa Catarina:
A maior garantidora de receita para condomínios do país

u  INFORME COMERCIAL

Sala de reunião Duplique Florianópolis

A implantação da cobrança com registro e seus reflexos para o condomínio
A partir de janeiro de 2017, 

passou a vigorar em todo pa-
ís, uma nova modalidade de co-
brança de títulos bancários, co-
nhecida como cobrança com 
registro ou cobrança registrada, 
que veio substituir a tão ultra-
passada cobrança simples (sem 
registro), que por sua fragilidade, 
contabilizava inúmeros prejuízos 
em razão do grande número de 
fraudes no pagamento de boletos 
bancários, país afora.

A cobrança com registro, ado-
tada pelo Sistema de Compensa-
ção Bancária Nacional e implan-
tada pela Federação Brasileira de 
Bancos (FEBRABAN), abrangerá 
de forma ampla todos os tipos de 
obrigações, desde pagamentos de 
bens, à aquisição de serviços.

BOLETO COM REGISTRO
Os títulos emitidos são ne-

cessariamente registrados pelo 
beneficiário no momento de sua 
geração, através de sua validação 
no sistema do banco contratado 
para a efetivação da cobrança, 
devendo ser instruídos com: a) 
nome, CPF ou CNPJ do emissor 
(Antigo Cedente); b) nome, CPF 
ou CNPJ do pagador (Antigo Sa-
cado); c) valor e data de venci-
mento.

Apesar de já vigorar, a cobran-
ça com registro ainda não foi 
totalmente implementada, pos-
suindo algumas restrições por 

questões de adequação, e, por-
tanto, ainda não exigidas. Cite-se 
como exemplo, a obrigatorieda-
de de informar o CPF ou CNPJ do 
pagador. 

Entretanto, até meados do 
corrente ano, quando forem de-
finitivamente aplicadas as mu-
danças previstas, os títulos emi-
tidos sob esta nova modalidade 
de cobrança que não contiverem 
as informações requeridas, serão 
automaticamente rejeitados pelo 
sistema bancário, ficando ao en-
cargo daquele que motivar sua 
rejeição, arcar com os prejuízos 
decorrentes.

É sempre bom salientar, ser de 
extrema necessidade que as em-
presas ou pessoas físicas gerado-
ras de títulos de cobrança, reali-
zem a coleta e atualização destes 
dados, visando exaurir qualquer 

possibilidade de serem atingidas 
com a falta do pagamento deseja-
do, ou com os encargos gerados 
a partir do atraso no pagamento 
da obrigação.

Em se tratando de condomí-
nio, em que os recursos provisio-
nados são arrecadados na exata 
medida das despesas condomi-
niais, deve o síndico ficar ainda 
mais atento a esta realidade. Is-
to porque, com a rejeição do tí-
tulo, poderá ocorrer o aumento 
da inadimplência e, consequen-
temente, a falta de receita para 
o pagamento das despesas com 
fornecedores e com a manuten-
ção dos serviços essenciais.

Não fosse só isto, este novo 
tipo de cobrança pode acarretar 
também, outros custos. 

Ocorrendo a necessidade de 
reemissão, exclusão ou baixa do 

título, haverá uma nova cobran-
ça pelo título reemitido, excluso 
ou baixado, cabendo ao seu be-
neficiário, o CONDOMÍNIO, arcar 
com o ônus do pagamento da ta-
xa para a confecção e registro do 
novo documento.

ATUALIZAÇÃO DE DADOS 
DO CONDÔMINO
Como precaução, e para evitar 

qualquer prejuízo em razão da 
falta de pagamentos da cota con-
dominial por rejeição do título, o 
condomínio deve tomar o cuida-
do de comunicar expressamente 
todos os proprietários das uni-
dades, para que atualizem seus 
dados, informando nome, CPF ou 
CNPJ para a emissão dos boletos 
bancários.

Agindo assim, além de se pre-
caver de um possível e temerário 
aumento da inadimplência em 
razão da impossibilidade de ge-
rar o título para pagamento pe-
lo responsável, o condomínio se 
desonera de responder perante 
o condômino, pela falta de envio 
do boleto, que por sua culpa ex-
clusiva, provocado que foi a for-
necer os dados para à confecção 
dos títulos, não o fez, respon-
dendo isoladamente, ele próprio 
(condômino), pela omissão das 
informações necessárias e indis-
pensáveis à sua formação (NO-
ME, CPF e CNPJ do proprietário 
da unidade).

BOLETO EM NOME DO
PROPRIETÁRIO
As cobranças de condomínio 

refletem uma modalidade es-
pecial de obrigação, nascidas da 
manutenção e conservação da 
própria coisa. A chamada obriga-
ção propter rem.

Sendo o proprietário quem 
responde efetivamente pela obri-
gação jurídica da unidade frente 
ao condomínio, devem os títulos 
para pagamento das despesas 
condominiais, serem gerados 
sempre em seu nome.

É, portanto, de grande rele-
vância, que os condomínios, atra-
vés dos síndicos ou administra-
dores, promovam a atualização 
das informações necessárias à 
implantação da cobrança com re-
gistro, evitando assim, prejuízos 
e desgastes desnecessários. 

Finalmente, é sempre de bom-
tom relembrar, que pagar o con-
domínio em dia, é mais que uma 
obrigação. É um direito. 

Portanto, Exerça-o! Sempre!
Assim, para evitar problemas 

e aborrecimentos, tenha sempre 
atualizados os seus dados cadas-
trais junto à administração do 
seu condomínio.

Por Sergio Murilo Mendes
Gerente e Sócio da Empresa 

Duplique São José
(gerenciasj@duplique.com.br)

Entre em contato com um de nossos consultores, solicite uma proposta, ou agende um horário:
FONES: (48) 3024 6666 (48) 99153 6921 (48) 99681 1413 • E-MAIL: comercial.es@duplique.com.br
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Graziella Itamaro

Cada vez mais valoriza-
das pelos clientes no 
mercado imobiliário, 
os salões de festas dos 

condomínios se modernizaram e 
hoje se tornaram espaços acon-
chegantes, bem decorados e com 
móveis e utensílios de qualida-
de. E os acessórios de cozinha 
acompanharam essa tendência 
deixando esses ambientes mais 
agradáveis para reunir a família 
e os amigos para um jantar no 
condomínio. Foi-se o tempo dos 
pratos descartáveis ou dos co-
pos de requeijão. Para atender 
a essa demanda variada muitos 
salões de festa e churrasqueiras 
se transformaram em verdadei-
ros espaços gourmet com lou-
ças, talheres e equipamentos de 
alta qualidade.

Empresário do ramo de uten-
sílios, Lourival Esmeraldino atri-
bui a mudança no segmento não 
só ao bom gosto dos clientes, 
mas também ao aumento no nú-
mero de pessoas se aperfeiço-
ando no ramo de gastronomia e 
compartilhando suas experiên-
cias. “Hoje temos muitas pesso-
as que são gourmets atuantes”, 
destaca o comerciante.

Segundo Lourival, entre os 
utensílios mais procurados pa-
ra condomínios estão as por-
celanas, talheres de inox, taças, 
copos e acessórios como tigelas 
e assadeiras. Os pratos mais re-
quisitados são os de cor branca 
e redondos, devido à boa apre-
sentação e à praticidade na ho-
ra de lavar. Além disso, também 

são mais fáceis de serem repos-
tos. “Praticamente ninguém mais 
procura por porcelana colorida”, 
relata Lourival.

Para os talheres Lourival 
aponta que os preferidos são os 
lisos de inox com cabos robus-
tos por facilitarem a lavagem 
evitando o acúmulo de comida, 
mas as facas de churrasco ain-

da são bastante apreciadas. Pa-
ra servir bebidas, o empresário 
conta que as opções mais pro-
curadas são taças e copos em vi-
dro, cristal ou semicristal. “Hoje 
temos linhas de cristais muito 
duráveis e a preços acessíveis”, 
explica.

Além dos itens básicos, Louri-
val recomenda ainda outros arti-

gos para quem quer deixar o sa-
lão bem equipado e que podem 
ser úteis nos eventos, como por 
exemplo, balde para gelo, copo 
com socador para preparar cai-
pirinha, réchaud, peneira, espá-
tulas, e outros.

Conhecedor do assunto, Lou-
rival lembra ainda que na hora 
da compra é importante procu-
rar um fornecedor que ofereça 
garantia de reposição das peças 
de no mínimo cinco anos,caso 

haja a necessidade de troca dos 
produtos depreciados.  Caso 
contrário, o conjunto de louças 
ou talheres poderá ficar descon-
tinuado.

Segundo o comerciante, mui-
tas construtoras e condomínios 
têm procurado também perso-
nalizar os utensílios não só como 
uma forma de divulgar a marca, 
mas também para evitar que se-
jam misturados com peças de fo-
ra ou levados dos ambientes.

Salões de festa de cara nova

Adriana Colla, síndica do Residencial Elevato: os dois salões 
de festa foram entregues pela construtora somente com os 
utensílios básicos e o condomínio adquiriu novas peças 

Louças, talheres e utensílios de qualidade valorizam os espaços de lazer e facilitam a vida dos moradores

Paisagismo, Arquitetura, Iluminação, Tecnologia, Acessibilidade, Sustentabilidade, Arte e Decoração para edifícios

CondomínIo & CIa

Síndica do Residencial Eleva-
to, no bairro Capoeiras, em Flo-
rianópolis, Adriana Colla relata 
que os dois salões de festa e o 
espaço gourmet do condomínio 
foram entregues pela constru-
tora com os utensílios básicos, 
como por exemplo, os pratos e 
talheres e o restante dos itens 
vêm sendo adquiridos aos pou-
cos pelo condomínio. “Ainda 
precisamos de muitos acessó-
rios, mas preferimos as louças 
brancas para facilitar a reposi-
ção, e os copos que adquirimos 
também foram em modelo pa-
drão para repor com mais facili-
dade”, relata.

Adriana conta que os itens 
estão sempre à disposição dos 
condôminos que fazem a reser-
va dos espaços. “Quando as cha-
ves são entregues é feita a visto-
ria pela síndica ou o zelador on-
de é realizada a contagem dos 
utensílios e as informações são 
anotadas na ficha de reserva. 

Após o uso, é feita a conferência 
dos utensílios e, caso haja algum 
dano, a cobrança é incluída no 
boleto do condomínio do mês 
seguinte”, explica.

Também com seu salão equi-
pado, o condomínio Pedro Pas-
sos Residence dispõe, entre os 
utensílios, de pratos para todas 
as finalidades, louças para café 
e chá, talheres, chaleira, traves-
sas e copos para diversos fins. 
“Os objetos foram solicitados 
conforme a demanda e como 
não recebemos o salão de festas 
equipado na entrega do imóvel, 
tivemos de ir adequando con-
forme a necessidade”, relata a 
síndica Deisi Rehn.

Para a gestora, um salão de 
festas bem equipado é impor-
tante porque oferece mais co-
modidade aos condôminos per-
mitindo que não se preocupem 
em ter de alugar ou mesmo tra-
zer seus utensílios para serem 
utilizados no salão de festas.      

Comodidade para os moradores
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Da redação

Academias de ginástica 
são espaços pratica-
mente obrigatórios nos 
descritivos dos condo-

mínios construídos nos últimos 
anos, tão essenciais como salões 
de festa e playgrounds. Mas, mes-
mo utilizando os melhores equi-
pamentos disponíveis, antes de 
qualquer coisa é preciso saber 
usá-los de maneira correta para 
evitar lesões e acidentes.

Pensando nisso, o Conse-
lho Regional de Educação Física 
(CREF3/SC) está com uma cam-
panha junto aos condomínios com 
o objetivo de conscientizar para a 
prática responsável da atividade 
física. “Estamos distribuindo fol-
ders impressos nos condomínios 
durante as visitas de orientação 
e fiscalização, enviando e-mails 
a todos os síndicos do estado e 
disponibilizando informações no 
site do Conselho”, conta Leandra 
Capanema Teixeira, Chefe do Se-
tor de Fiscalização e Orientação 
do CREF.

O Ilha Nuova, no bairro João 

Paulo, em Florianópolis, foi um 
dos condomínios que recebeu a 
visita de orientação do CREF. Du-
rante a visita, o 2º vice-presidente 
do CREF3/SC, Jean Carlo Leutpre-
cht, acompanhado dos conselhei-
ros Marcelo Scharf e Paulo Ro-
gério Maes Junior destacaram as 
vantagens de se contar com um 
profissional de Educação Física 
para orientação dos moradores.

A receptividade dos condô-
minos foi boa e na avaliação de 

Gizele de Oliveira Silveira, síndi-
ca do condomínio, a campanha é 
importantíssima. “A utilização da 
academia vem crescendo bastan-
te. São pessoas de todas as ida-
des, desde jovens a pessoas ido-
sas, e com o aumento da procura 

cresce também o risco de lesões. 
Só um profissional estará atento 
às necessidades de cada indiví-
duo”, diz.

moRadoRES
Leornardo Marmitt dos Santos, 

morador do condomínio e educa-
dor físico recebeu um kit do CREF 
com informações sobre o Conse-
lho. Para ele, quem não recorre a 
um profissional para prescrever e 
orientar os treinos assume riscos 
tanto com relação à execução dos 
movimentos, quanto à progres-
são do treinamento, ao planeja-
mento das cargas e à intensidade. 
“Um profissional está habilitado 
para orientar e conduzir o aluno 
em cada equipamento. Não existe 
atividade física meramente pelo 
equipamento, se a gente não utili-
zar de forma adequada, o objetivo 
não será atingido”, diz.

Leonardo explica que a con-

figuração mínima para uma aca-
demia de condomínio deve con-
templar uma área de aquecimen-
to com esteira ou bicicleta, um 
espaço para alongamento e tam-
bém para os exercícios principais. 
“Pesos livres facilitam muito esse 
trabalho e os aglomerados - equi-
pamentos que permitem diversas 
posições e opções de exercícios 
- podem otimizar o espaço”, diz, 
acrescentando que uma sala de 
20 a 25m² é suficiente para uma 
academia operar com boas condi-
ções. 

Mas, para o educador físico, o 
equipamento tem de ser um faci-
litador do treino e não algo que 
possibilite o treino. “Com criativi-
dade, experiência e conhecimento 
o profissional adapta todas essas 
questões e consegue de maneira 
muito simples conduzir o traba-
lho até em ambientes pequenos”, 
acrescenta Leonardo. 

Uso consciente da academia 

Síndica Gizele de Oliveira Silveira (centro) recebeu orientação 
dos representantes do Conselho Regional de Educação Física

#  G E S TÃO

• A contratação de um pro-
fissional para acompanhar as 
atividades físicas dos morado-
res é fundamental. Uma saída 
para não encarecer os custos é 
contratar empresas especiali-
zadas ou profissionais creden-
ciados que prestam assesso-
ria e ratear os custos entre os 
apartamentos que irão utilizar 
o serviço

• O profissional poderá 
montar programas de acordo 
com a faixa etária ou perfil dos 
moradores, orientar os exercí-
cios, além de preservar o uso 

dos equipamentos
• Além das aulas na acade-

mia, o professor pode criar ou-
tras atividades, aproveitando as 
áreas de lazer do condomínio: 
a piscina pode receber aulas de 
natação e hidroginástica. O sa-
lão de festas e o pátio podem 
ser adaptados para receberem 
atividades como aulas de dan-
ça, alongamento e yoga

• Inserir atividades físicas 
nos condomínios é uma exce-
lente opção para integrar e me-
lhorar a qualidade de vida dos 
moradores.

diCaS

Conselho Regional de Educação Física inicia uma campanha junto aos condomínios para a prática responsável da atividade física
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Sybila Loureiro

Um dos maiores proble-
mas para o condomí-
nio é a inadimplência 
dos moradores. Mas, e 

quando a situação é inversa e o 
condomínio é que está devendo? 
O que fazer? “Trata-se de um de-
safio recorrente no dia a dia dos 
síndicos e que causa grandes 
impactos na administração, seja 
pela questão financeira no orça-
mento ou pelo aspecto moral”, 
avalia o presidente do Conselho 
Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina (CRCSC), contador 
Marcello Seemann. Para esclare-
cer as principais dúvidas na hora 
de resolver as despesas condo-
miniais, o Jornal dos Condomí-
nios entrevistou o presidente do 
CRCSC e o advogado Alberto Luís 
Calgaro, especialista em Direito 
Imobiliário.

Mas o que leva o condomínio 
a chegar a essa situação? Acumu-
lar pequenas dívidas? Pagar con-
tas e tributos em atraso? Falta de 
planejamento? “Pela lógica, não 
deve faltar dinheiro para as con-
tas, pois a arrecadação mensal 
da taxa de condomínio deve ser 
o necessário para cobrir todas as 
suas despesas mensais. Afinal, o 
condomínio não é uma empresa, 

não exerce atividade econômica 
e não possui lucro, mas tão so-
mente realiza o rateio mensal das 
suas despesas entre os condômi-
nos”, atesta Alberto Calgaro.

Segundo ele, o acúmulo de dí-
vidas pelo condomínio, via de re-
gra, é causado por má gestão do 
síndico - que gasta mais dinheiro 
do que poderia -, ou que calcula 
mal a previsão orçamentária para 
fixação do reajuste anual do valor 
da taxa condominial. Mas, de ou-
tro lado, afirma ele, há também 
as situações inesperadas como, 
por exemplo,um aumento impre-
visível do percentual de inadim-
plência da taxa condominial, do 
reajuste de despesas com tercei-
ros acima da inflação (salários de 
empregados, água, luz etc.).

Na verdade, diz Calgaro, é im-
portante destacar que ser síndico 
é uma atividade complexa, pois 
ele administra o patrimônio de 
terceiros, assumindo inúmeras 
obrigações e, consequentemente, 
responsabilidades. “Ele é respon-
sável pelo funcionamento do con-
domínio e, em alguns casos, pelos 
pagamentos e recebimentos. Sua 
responsabilidade é fazer a par-
te financeira de forma correta e 
prestar contas da arrecadação e 
utilização dos valores aos condô-
minos”, emenda Seemann.

O condomínio está com dívida. E agora? 
Para a segurança do síndico e dos condôminos, todo condomínio deve ter contabilidade regular, diz o presidente do CRC/SC

#ESPECIAL: FINANÇAS

Como evitar transtornos
Para Alberto Calgaro, é reco-

mendável que o síndico busque 
o auxílio de profissionais para 
lhe assessorar na gestão. Uma 
boa empresa do ramo de admi-
nistração e contabilidade con-
dominial, por exemplo, saberá 
orientar o síndico sobre todas as 
obrigações legais, além de fazer 
o controle de folha de pagamen-
to dos empregados do condo-
mínio e a emissão das guias de 
recolhimento dos tributos e con-
tribuições devidas.

Mesmo contando com a as-
sessoria de uma empresa ou 
profissional, é importante desta-
car que o síndico continua sen-
do responsável pela administra-
ção do condomínio, motivo pelo 
qual – auxiliado por um Conse-
lho Fiscal atuante - deve sempre 
conferir as guias emitidas e pa-
gamentos realizados, de modo a 
se certificar que todas as obriga-

ções estão sendo corretamente 
cumpridas.

“De tempo em tempo o síndi-
co também pode solicitar certi-
dões negativas junto aos órgãos 
públicos (INSS, Receita Federal e 
Municipal etc.) de modo a se as-
segurar de que não há nenhuma 
obrigação pendente, ou, se hou-
ver, para que possa resolvê-la o 
mais cedo possível”, alerta o ad-
vogado.

Ele lembra também que to-
dos os anos as despesas condo-
miniais  sofrem reajuste e, igual-
mente, a taxa condominial deve 
ser reajustada, sob pena de ficar 
defasada e faltar dinheiro para o 
pagamento das despesas. “Caso 
o síndico perceba que vai faltar 
dinheiro para as despesas men-
sais, deve imediatamente dar co-
nhecimento ao Conselho Fiscal, 
para que se identifique se é uma 
situação excepcional, ou se há a 

Marcello Seemann, presidente do Conselho Regional de Contabilidade  de Santa Catarina 
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ConFiRa aS CompLiCaçõES paRa o Condomínio
• Se o condomínio estiver 

com dívidas, estas estarão re-
gistradas no seu CNPJ, portanto 
não será possível emitir certi-
dões negativas. Isso pode preju-
dicar as operações com bancos 
e fornecedores. Os impostos e 
contribuições como PIS sobre a 
folha de pagamento, INSS, FGTS, 
impostos retidos na fonte, ISS, 
IPTU, quando em aberto, são en-
caminhados posteriormente pa-
ra Dívida Ativa. Esses impostos 
podem ser quitados de uma só 
vez ou, em alguns casos, podem 
ser parcelados. 

• O síndico responderá ci-
vil e criminalmente caso seja 
comprovada alguma má-fé de 

sua parte em relação à admi-
nistração. Sobre cobrar algo do 
síndico, sempre será na esfera 
civil ou criminal, para tentar re-
aver valores, caso o encarregado 
tenha causado algum dano ao 
condomínio.

• Quando o Condomínio 
contrata uma administradora, 
ela fará o papel do financeiro, 
de arrecadar e pagar as contas, 
portanto terá as mesmas impli-
cações que o síndico. Se houver 
alguma má-fé por parte da ad-
ministradora do condomínio, ela 
sofrerá processos cíveis e crimi-
nais. De qualquer forma, as dí-
vidas continuam sendo no CNPJ 
do condomínio.

• As dívidas do condomínio 
estão atreladas ao seu CNPJ. 
Se o proprietário do imóvel qui-
ser vender seu apartamento e 
houver débitos no condomínio, 
o novo proprietário estará assu-
mindo essa dívida.

• Em caso de dívidas de im-
postos, as contas irão para Dí-
vida Ativa. Em caso de débitos 
com fornecedores, bancos, tais 
débitos constarão no Serasa e 
SPC. É importante frisar que as 
dívidas podem impedir opera-
ções bancárias e com os forne-
cedores. 

Fonte: Marcello Seemann, 
contador

necessidade de reajustar a con-
tribuição condominial”, ressalta 
Calgaro.

Nesse segundo caso, destaca 
o advogado, o síndico deve con-
vocar uma Assembleia Geral Ex-
traordinária, apresentando aos 
condôminos o déficit existente 
e propondo formas de aumentar 
a arrecadação do condomínio. 
Agindo assim, o síndico dá co-
nhecimento da situação a todos 
e pode encontrar uma solução 
para fazer frente às despesas, di-
vidindo a responsabilidade com 
a Assembleia Geral e não poden-
do ser acusado no futuro de ter 
omitido tal fato dos condôminos.

“Para a segurança do síndico 
e dos condôminos, todo condo-
mínio deve possuir contabili-
dade regular, com Livros Diário 
e Razão, sendo o Livro Diário 
registrado em cartório, pois a 
contabilidade registra todas as 
operações ocorridas no CNPJ do 
condomínio”, aconselha o conta-
dor Marcello Seemann, lembran-
do que as administradoras e os 
escritórios de contabilidade pre-
cisam encaminhar ao condomí-
nio, após o processamento das 
informações, toda a documen-
tação, para que esta fique sob a 
guarda do condomínio. 

“Documentos trabalhistas 

não devem ser descartados. De-
mais documentos como extratos 
bancários, despesas, etc. devem 
ser guardados por no mínimo 
cinco anos. Quando houver con-
tratações de terceirizados, o 
condomínio deve exigir da em-
presa que foi contratada a cópia 
dos documentos do trabalhador. 
Esse processo é importante para 
verificar se a empresa terceiri-
zada está pagando o salário cor-
respondente, recolhendo o FGTS 
e INSS, pois como o trabalhador 
realiza suas atividades nas de-
pendências do condomínio, este 
se torna corresponsável”, explica 
Seemann.

O condomínio possui inú-
meras obrigações fiscais e pre-
videnciárias, seja como contri-
buinte ou como substituto tri-
butário. Os encargos, segundo 
Alberto Calgaro, podem variar 
conforme cada caso, mas em ge-
ral pode-se citar: 

• Recolhimento de INSS so-
bre o pró-labore do síndico;

• Recolhimento de INSS, FG-
TS, PIS sobre o salário dos fun-
cionários;

• Retenção e recolhimento 
de INSS, PIS/COFINS/CSLL e ISS 
quando da contratação de pres-
tadores de serviços (essas obri-

gações podem variar conforme 
o enquadramento da empresa 
de prestação de serviços);

• Recolhimento da contribui-
ção sindical patronal no dia 31 
de janeiro de cada ano;

• Desconto da contribuição 
sindical dos funcionários na fo-
lha de pagamento do mês de 
março e recolhimento ao sindi-
cato dos empregados no mês de 
abril de cada ano;

• Recolhimento da taxa para 
solicitação de vistoria do Corpo 
de Bombeiros nos sistemas de 
prevenção e combate a incên-
dio.

EnCaRgoS

Alberto Luís Calgaro, advogado e especialista em Direito 
Imobiliário
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Lançamentos e tendências em produtos e serviços que movimentam o mercado de condomínios 
mErCado

 #  D E  O L h O  N O  M E R C A D O

ROGÉRIO DE FREITAS
contato@condominiosc.com.br

Em fevereiro deste ano, a revista Science publicou um artigo so-
bre uma novidade tecnológica: capas de refrescar ambientes com 
baixo custo e sem agredir o ambiente. Trata-se de uma película, de-
senvolvida pelos cientistas Ronggui Yang e Xiabo Yin, capaz de re-
tirar o calor do ambiente. O poder da película desenvolvida pelos 
cientistas tem a ver com um processo chamado de refrigeração ra-
diativa. O princípio parte de um dado natural: a atmosfera da Ter-
ra permite que certos comprimentos de onda infravermelha, que 
carregam calor, escapem para o espaço sem obstáculos. O que os 
cientistas fizeram foi converter o calor indesejado em radiação in-
fravermelha no exato comprimento de onda que o planeta manda 
para fora. A tecnologia não requer nenhuma fonte energética para 
funcionar e também seu custo de produção está estimado em cen-
tavos de dólares. Agora, colega síndico, após ler estas linhas, você 
não se perguntou: “Será que o martírio das instalações de ar-condi-
cionado em nossos prédios está com os dias contados?” Qual síndi-
co não sofreu com as implicações da instalação desses aparelhos? 
Desde alteração de fachada, adequação de instalações elétricas, 
problemas com drenos, padronização de caixas de proteção, entre 
outros. Resta saber quanto tempo o mercado levará até disponibili-
zar essa tecnologia para o consumo. Até lá continuaremos sofrendo 
com a conta de luz e com os outros valores que pagamos para se 
ter esse tipo de conforto.

Faz muito tempo que a região da Grande Florianópolis está 
carente de prestadores de serviços para pequenas demandas: en-
contrar pintor, eletricista, encanador ou pedreiro para fazer um 
pequeno reparo no condomínio é uma verdadeira odisseia. Não 
só pela escassez de mão de obra, mas também pelo alto preço 
praticado pelos profissionais mais confiáveis. Ninguém se dispõe 
a se deslocar até um condomínio para fazer um pequeno serviço 
por menos de R$ 100. A mão de obra para a troca de um com-
ponente elétrico, hidráulico ou serviço especializado não sai por 
menos de R$ 200. A obrigação do prestador de apresentar nota 
fiscal e a obrigação de retenção de impostos por parte do toma-
dor colaboram para repelir e dificultar a contratação de prestado-
res autônomos. Muitas vezes a programação da execução dessas 
pequenas demandas fica suspensa até acumularem um volume 
que justifique chamar um prestador e pagar um preço justo pelo 
pacote de serviços. Acredito que há um nicho de mercado a ser 
explorado. Sei que é preciso ousadia e criatividade para formu-
lar um conceito de negócio que compense atender a essa necessi-
dade e ainda gere lucro ao prestador de serviço. Mas, o mercado 
condominial torce pelo advento dessa solução

PEQUENOS SERVIÇOS

REFRIGERAÇÃO SEM CUSTO E SEM 
MODIFICAÇÃO DE FACHADA

A WG Security com 11 anos de existência, é uma 
coligada da WG EXTINTORES, com  29 
anos de serviços prestados a comu-
nidade Catarinense. Possui Instru-
tores credenciados no Corpo de 
Bombeiros de Santa Catarina 
e comandados por Bombeiro 
civil e Comunitário com mais 
de 40 anos de experiência. Es-
pecializada na realização de 
cursos e treinamentos voltados 
a segurança e situações de emer-
gência, está promovendo treina-
mentos 100 % práticos de combate a 
incêndios em condomínios que serão re-
alizados ao longo de 2017. Conforme pesquisa reali-
zada pela  empresa durante os serviços prestados de 
manutenção de extintores em condomínios, a gran-
de maioria dos entrevistados nunca fizeram uso de 
um extintor ou outro dispositivo e têm muita dúvida 

na operação do alarme e iluminação de emergência. 
Os treinamentos são direcionados  a zeladores, 

funcionários, porteiros, síndicos, subsín-
dicos  e moradores das edificações de 

Balneário Camboriú e região.
Os treinamentos serão ministra-

dos no Centro de Treinamento WG 
Security (Camboriú) com carga ho-
rária de 4 (quatro) horas com foco 
na utilização de hidrante e man-
gueiras, extintores de pó , CO2 e 

água, cuidados com o gás de cozinha, 
como lidar com a fumaça no ambiente 

sinistrado, funcionamento dos sistemas 
de alarme e iluminação de emergência.

Para mais informações e inscrições os inte-
ressados poderão entrar em contato pelos tele-
fones  47 3056 2838 /  99690 9634 - Whatsapp 
ou pelo email: contato@wgsecurity.com.br

WG Security  promove treinamento prático de 
combate a incêndio em Condomínios

 #  B A L N E Á R IO  C A M b O R I ú 

Vistoria dos bombeiros e segurança em condomínios 
foram os temas do workshop realizado pela Krieger As-
sessoria Condominial em parceria com o Grupo Preze, em 
Balneário Camboriú, no mês de maio. Os gestores presen-
tes ao evento contaram com as orientações do soldado 
bombeiro Walter José de Borba Netto sobre as adequa-
ções necessárias para os condomínios estarem em con-
formidade com as normas de segurança contra incêndio. 
O especialista em segurança da empresa Kiper, André Ba-
czinski, disseminou informações sobre os pontos vulnerá-
veis da rotina condominial e apresentou o que o mercado 
oferece de mais moderno em tecnologia de Portaria re-
mota. A Krieger atua no mercado de assessoria condomi-
nial e conta com uma carteira com mais de 110 edifícios 
na região.

Até onde vai a responsabilidade civil e cri-
minal de um síndico que está à frente do 
condomínio? Para discutir o assunto, o 
Condomíno Summit traz a palestra “Res-
ponsabilidade Civil e Criminal do Sín-
dico” com o especialista referência em 
direito imobiliário e questões condomi-
niais Dr. Rodrigo Karpat. Será mais um 
evento gratuito para o público condominial, 

que contará com presença de síndicos e 
profissionais do setor. A palestra ocorre-

rá no espaço de eventos do Centro Em-
presarial Terra Firme, dia 01 de Junho 
a partir das 19hrs, em São José/SC.  

Para inscrições acesse www.con-
dominiosummit.com.br/ eventos ou 

(48) 99981-6180

Responsabilidade civil e criminal do 
síndico é tema da 5ª edição
do Condomínio Summit

Krieger promove WORkSHOP 
PARA SíNDICOS

Maria Pissaia, do 
Grupo Preze com 
Cristina Oliveira e 
Luciana Lessa da 
Krieger assessoria 
condominial 

Uma das publicações mais esperadas do ano pelos síndicos, o “Manual para Síndicos, Membros de Conselho e Administradores em 323 perguntas” do especialista em Direito Condominial Zulmar José Koerich Junior foi lançada em abril, na Livraria Catarinense do Beiramar Shopping
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PorCelanato líquido: afinal o que é isso?

Porcelanato Líquido é o 
nome popularmente cria-
do para definir um piso 
de enorme brilho sem 

junções, rejuntes e demais méto-
dos tradicionais de acabamento. 

Na realidade trata-se de um 
piso auto nivelante  feito graças 
à perfeita atuação de uma resina 
a base de epóxi. Esta técnica per-
mite a aplicação sobre o piso exis-
tente evitando assim aquele inco-
modo “quebra-quebra” e poeira 
de entulho que tira o humor de 
qualquer pessoa durante a obra.  

Após algumas etapas de prepa-
ração do local, o produto é aplica-
do sobre o piso e espalhado com 
uma espécie de rodo formando 
assim uma camada que se nive-
la automaticamente na superfí-
cie.  Após esta fase, se direciona o 
acabamento de acordo com o de-
sejo do cliente, já que há uma in-
finidade de opções customizadas, 
inclusive no formato 3D onde se 
aplicam imagens tornando cada 
ambiente do condomínio ou resi-
dência exclusivo.

Se os itens mais importantes do projeto de decoração do condomínio forem funcionalidade, limpeza e beleza,
 o porcelanato líquido é a melhor opção

• O piso se torna impermeável e resistente
• Brilho intenso
• Não envolve poeira nem remoção de entulho da obra, pois
não é necessário quebrar o piso existente
• Pode ser aplicado em qualquer tipo de contrapiso 
• Não prejudica a saúde, pois não acumula fungos e bactérias 
• Fácil limpeza

pRinCipaiS vanTagEnS 

para uma administração melhor

Com o crescimento acelerado 
da verticalização e a sofisticação 
dos empreendimentos imobiliá-
rios, a administração de condo-
mínios ganha, a cada dia, uma 
abordagem mais profissional. 
Hoje, muitos edifícios têm uma 
movimentação de receita bru-
ta anual comparável a uma mi-
croempresa e com isso, a função 
de síndico exige conhecimentos 
técnicos multifacetários que cir-
culam, principalmente, por ques-
tões legais, e exigem qualificação 
continuada.

Para oferecer uma plataforma 
de informações e um diferencial 

competitivo para os interessados 
em se lançar na carreira que mais 
cresce no setor de condomínios 
de Santa Catarina, a Liderança 
Administradora esta realizando 
o Curso de Síndico Profissional, 
em São José. A grade curricular 
visa desenvolver conhecimentos, 
habilidades, competências e ati-
tudes, tornando o participante 
capaz de trabalhar como síndico 
profissional de edifícios residen-
ciais e comerciais, administran-
do-os de forma mais plena e efi-
caz, utilizando habilidades pro-
fissionais, dentro da legislação 
vigente.

Voltado à capacitação de sín-
dicos, subsíndicos, conselheiros, 
gerentes condominiais, funcio-
nários de administradoras e pes-
soas que já concluíram o ensino 

fundamental as aulas acontecem 
a partir do dia 26 de junho, com 
carga horária de 120 horas,  rea-
lizadas em encontros semanais. O 
certificado é emitido pela  Condo-
minium e reconhecido pelo CRA 
e o material didático é incluso.

Fale conosco e peça um orçamento
sem compromisso: 

(48) 3304.5870 / 98812.7495
ou pelo email: contato@tavaresconstrutora.com.br
acesse nosso site: www.tavaresconstrutora.com.br

CaPaCitação
Curso para síndico 
profissional  abre 

inscrições em São José

Lançamentos e tendências em produtos e serviços que movimentam o mercado de condomínios 
mErCado

Tendência em revestimento, os pisos 
com acabamento em porcelanato líquido 
estão chamando a atenção de quem 
deseja renovar algum ambiente do 
condomínio ou residência

Para mais informações e inscrições:

Entrar em contato nos telefones:
 (48) 3241-4413 / 98459 7620 / 99131 9783

 ou email: fernando@liderancacond.com.br 

TAVARES CONSTRUTORA 
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Mariana Maciorowski  

Uma das praias mais co-
biçadas para se viver 
no Brasil devido aos 
altos índices de desen-

volvimento humano é, também, 
uma das cidades que a crise do 
setor imobiliário parece não ter 
atingido. É o que apontou a pes-
quisa divulgada recentemente 
pela Revista Exame/ Abril reali-
zada pela Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas (Fipe). 
Balneário Camboriú, no litoral 
norte catarinense, está no topo 
do ranking no que se refere a 
valores por metro quadrado de 
empreendimentos novos, que ul-
trapassam, segundo a pesquisa, 
R$ 26,5 mil na região central. O 
município apresentou a segunda 
maior valorização em preços de 
imóveis novos e usados do país 
no ano passado com um aumen-
to de 8,9%. Entre os fatores que 
contribuem para esse cenário 
ser diferente do restante do Bra-
sil é a fatia de mercado em que 
as construtoras da cidade mais 
atendem: os segmentos de luxo e 
super luxo.

LançamEnToS
Segundo pesquisa realiza-

da pela Brain Bureau de Inteli-
gência Coorporativa no mês de 
março deste ano, mais de 80% 
dos lançamentos na cidade tem 
ticket médio acima de R$ 1 mi-
lhão. Outro dado apontado é que 
das unidades disponíveis, 21,5% 
está na faixa intitulada “super lu-
xo 2”: imóveis com valores acima 
de R$ 3,5 milhões. 

“Balneário Camboriú tem um 

cenário peculiar e atípico do res-
tante do país. É um mercado di-
nâmico totalmente fora da curva. 
Os preços dos lançamentos são 
acima da média nacional com 
uma oferta muito característica 
já que atendem principalmente 
o público triplo A que não é afe-
tado tão diretamente pela crise. 
Por isso as vendas têm se man-
tido neste período turbulento, e 
mesmo com lançamentos de no-
vos empreendimentos aconte-
cendo o estoque de imóveis não 
é tão alto como em outros luga-
res”, avalia o sócio dirigente da 
Brain, Marcos Kahtalian.

“Realizamos pesquisas de 
mercado imobiliário em diversas 
cidades e regiões do país e não 
encontramos nada igual. Pratica-
mente a cidade virou uma opção 
de segunda moradia para pesso-
as no sul do país”, complementa.

Balneário Camboriú registrou o mais elevado metro quadrado do país no último ano e teve o segundo maior índice de crescimento nos preços 
mesmo com o cenário econômico delicado 

Imóveis de Balneário Camboriú têm o metro 
quadrado mais valorizado do país

Em Balneário Camboriú, mais de 80% dos novos empreendimentos são de alto padrão e os preços 
variam de R$ 1 milhão a R$ 3,5 milhões

u  REGIÃO NORTE :  bALNEáRIO CAMbORIú, ITAPEMA E REGIÃO#  E C O N O M I A

USadoS Em BaLnEáRio CamBoRiú
 
Preço médio por m²:     R$ 5.913
Alta em 12 meses:     8,9% 

novoS Em BaLnEáRio CamBoRiú 

Preço médio por m²:     R$ 26.576
Fonte: Pesquisa Fipe/EXAME

Raio X  do mercado imobiliário
Balneário Camboriú está entre as cidades onde os preços mais aumenta-

ram (foram considerados os municípios com mais de 100 000 habitantes). 
Índice de crescimento foi de 8,9%.

Apesar da crise, o metro quadrado na beira-mar/centro de Balneário 
Camboriú dos imóveis novos é de R$ 26.576. É o mais valorizado do país.

ConSTRUção CiviL Em SC
• O setor da construção civil no estado de Santa Catarina 

tem apresentado crescimento significativo segundo informa-
ções divulgadas pela Federação das Indústrias de Santa Catarina 
(Fiesc). Somente em números de metros quadrados construídos 
houve um aumento de 58% no período de 2015 a 2016 enquan-
to a taxa acumulada de 2007 a 2015 foi de 77%.

• Outro dado positivo para o setor é que o Índice de Confian-
ça do Empresário Industrial (ICEI) da Construção Civil em Santa 
Catarina teve um incremento nos últimos meses de 11,1% supe-
rando o índice que representa a indústria como um todo que foi 
apenas de 2,2%.

Fonte: Rotas Comunicação
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Sibyla Loureiro  

Quem pretende reformar 
ou instalar uma piscina 
para aproveitar o próxi-
mo verão, a dica é come-

çar o projeto agora. Em Balneário 
Camboriú, embora a praia seja a 
atração principal, muitos condomí-
nios mantêm o equipamento seja 
para agregar valor ao imóvel seja 
para mais uma atividade de lazer. 
“Piscina em condomínio é igual à 
churrasqueira nas sacadas. Elas 
valorizam o prédio, além de trazer 
benefícios às famílias – especial-
mente as que têm crianças”, atesta 
a arquiteta Rafaela Beatriz Mafra, 
ao afirmar que a melhor época pa-
ra instalar uma piscina é até o iní-
cio do mês de setembro.

“Quando se pensa em piscina, é 
preciso levar em conta que a obra 
depende das condições do tempo, 
já que se trata de uma constru-
ção em estrutura externa. Em Bal-
neário Camboriú e em Itajaí, por 
exemplo, os meses de períodos de 
chuvas são final de setembro, ou-
tubro e início de novembro. Como 
os clientes sempre querem o equi-
pamento para o verão, então é im-
portante planejar e executar a obra 
agora no outono/inverno”, reco-
menda a arquiteta.

Um dos modelos que tem re-
cebido grande aceitação do públi-

co é a piscina feita com estrutura 
pré-moldada de PVC, com poste-
rior revestimento ou acabamento 
vinílico. “São soluções simples que 
trazem resultados em longo prazo 
para o condomínio, pois além de a 
obra ficar pronta em pouco tempo 
– cerca de 25 dias – tem baixa ma-
nutenção e incentiva o maior uso 
da piscina. Não adianta fazer um 
alto investimento num produto 
e usar apenas numa temporada”, 
atesta Rafaela ao destacar que ins-
talar um revestimento como o vi-
nil ou outro tipo de lona absorve o 
impacto do usuário, além de trazer 

o conforto térmico e ergonômico 
para as curvas da piscina. 

Para as crianças, segundo ela, 
é o ideal, pois não escorrega, não 
cria quinas que possam provocar 
cortes no corpo em situações de 
quedas, além de o material não ser 
gelado. “Tenho observado que a 
satisfação dos clientes é tão grande 
que, com certeza, o modelo vai ser 
tornar uma tendência de mercado”, 
prevê Rafaela.

E para quem quer aproveitar 
a piscina no inverno, a arquiteta – 
que prioriza projetos com foco na 
sustentabilidade – indica o uso de 

placas solares para aquecer a água 
da piscina. “Elas quebram o gelo e 
a água fica morna. Se o prédio for 
muito alto, por exemplo, existe so-
lução de placas domo no solo, pró-
xima à piscina”, atesta Rafaela.

modELo TRadiCionaL
Também com bastante pro-

cura, além das de fibras, os tipos 
tradicionais de piscinas construí-
das com revestimento de azulejos 
merecem alguns cuidados na hora 
da construção, segundo recomen-
da a arquiteta Rafaela Mafra. As 
pastilhas devem ser próprias para 

piscinas com rejunte adequado; a 
construção deve ser realizada em 
épocas sem chuvas; deve ser feita 
uma boa impermeabilização com 
realização do teste de estanqueida-
de para verificar se não existem va-
zamentos de água, por no mínimo, 
quatro semanas. Depois do teste, é 
possível fazer o revestimento final.

Quanto ao piso de revestimen-
to ao redor da piscina, ela acon-
selha o atérmico de concreto, que 
não esquenta. Recomenda ainda 
o piso nas cores beges para mar-
rom, ou beges para cinza. “As co-
res claras podem prejudicar a vi-
são, já que o sol tende a refletir no 
rosto”, ensina.

Em se tratando de segurança às 
crianças, ela recomenda separar as 
piscinas – de adulto e crianças. “As-
sim evita de a criança sair do raso 
e se deparar com águas mais pro-
fundas”, diz, ao lembrar também 
a questão dos condomínios que 
mantêm as piscinas sem proteção, 
especialmente quando próximas 
ao salão kids. “Há cercas próprias 
para o redor das piscinas e que po-
dem ser removidas quando neces-
sário”, completa.

Arquiteta aconselha planejar obras antes dos períodos de chuva em Balneário Camboriú e Itajaí

Tempo de instalar e reformar piscinas
#  I N F R A E S T R U T U R A

As piscinas agregam valor ao imóvel e trazem uma boa opção de lazer para os moradores 
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SEgURo
O portão do condomínio fe-

chou no momento em que o car-
ro do morador passava causan-
do danos ao veículo. O morador 
solicitou que o condomínio acio-
ne o seguro para ressarcir os da-
nos.  No caso de o seguro não pa-
gar, o condomínio é obrigado a 
assumir o prejuízo? 

Antes de qualquer telefonema, 
solicitação ou notificação é impor-
tante averiguar se o Contrato de 
Seguro do Condomínio realmen-
te abrange eventuais impactos do 
portão automático em veículos.

Caso o Condomínio esteja pro-
tegido contratualmente por im-
pactos do portão nos veículos, este 
deve acionar a Empresa Segurado-
ra e abrir um sinistro, objetivando 
a resolução deste fato.

Na hipótese de não estar segu-
rado para o caso narrado, o Con-
domínio é quem deverá arcar com 
os custos do conserto do automó-
vel.

De toda forma, após a explica-
ção de forma geral, é necessário 
realizar alguns apontamentos à si-
tuação, quanto à responsabilização 
dos danos.

É imprescindível apurar se o 
portão fechou de maneira involun-
tária (algum defeito) ou se houve 
alguma imperícia do próprio con-

dômino.
Por exemplo, o motorista apro-

veita a passagem de outro veículo 
à frente, porém o portão fecha, da-
nificando o automóvel e o portão. 
Neste caso, a responsabilidade é 
do condômino em arcar com os 
danos do portão e do próprio car-
ro.

Outra situação. O condômino 
abre o portão, porém, no momen-
to da passagem do seu veículo, 
acidentalmente o porteiro fecha. 
Nesta circunstância, o Condomínio 
seria o responsável em consertar/
pagar os danos do portão e do car-
ro do morador.

Assim, é preciso sempre averi-
guar primeiramente se o Condo-
mínio possui o seguro para a situ-
ação narrada e checar a responsa-
bilidade, todavia, de uma maneira 
geral, caso esteja protegido con-
tratualmente por impactos do por-
tão nos veículos e este fechou de 
maneira involuntária (algum de-
feito), o Condomínio deve acionar 
a Empresa Seguradora e abrir um 
sinistro, objetivando a resolução 
deste fato.

Diogo Silva Kamers
OAB/SC 29.215
48  3222 25 05
Geraldo Gregório Jerônimo 

Advogados Associados Ltda.

TRoCa dE adminiSTRadoRa
Sou síndico novo e eu, três mem-

bros do conselho fiscal e o subsín-
dico não queremos mais os serviços 
da administradora. Solicitamos o 
desligamento mas a mesma se re-
cusou a receber, e ameaçou entrar 
na justiça, além de levar a questão 
para assembleia.

Fui a um cartório, protocolei ex-
tra-judicial a entrega dos livros, e 
vamos mudar de administradora.

Como proceder nesse caso? Como 
deixar legalmente uma administra-
dora e migrar para outra sem ônus 
ou perda de informações? A admi-
nistradora pode se negar a conce-
der o desligamento do condomínio?

Competindo ao síndico a adminis-
tração do condomínio, repousando 
sobre ele todas as responsabilida-
des de natureza civil, tributária, ad-
ministrativa, trabalhista, inerentes à 
função, e sendo a empresa de admi-
nistração responsável pelo assesso-
ramento, cabe ao síndico a opção de 
escolher a empresa de sua confiança, 
podendo, portanto, rescindir contra-
to de forma unilateral, dispensando 
aprovação pela assembleia. Há deci-
são judicial sobre o tema:

ADMINISTRADORA - DISPENSA 
PELO SÍNDICO - “O Síndico pode dis-
pensar unilateralmente os serviços 
da administradora, que deve merecer 

a sua confiança e exerce funções ad-
ministrativas por ele delegadas, sob 
sua inteira responsabilidade. A dis-
pensa é eficaz relativamente à admi-
nistradora, respondendo o Síndico 
perante o Condomínio. A prestação 
de contas da administradora cabe 
ser feita pela via própria, sendo ina-
dequado o depósito, a título de cau-
telar inominada.” (TJ-RJ - Ac. Unân. 
da 2ª Cam. Cív. - Ap. 4.764/86 - Ca-
pital - Rel. Des. Nelson Pecegueiro do 
Amaral).

Uma vez notificada acerca da res-
cisão contratual, a administradora 
não pode reter os documentos, que 
são de propriedade e titularidade do 
condomínio. De forma imediata, po-
de-se fazer um registro de ocorrência 
perante a autoridade policial compe-
tente, uma vez possível a caracteriza-
ção do delito previsto no art. 305 do 
Código Penal, além de pedir a inter-
venção do Conselho Regional de Con-
tabilidade, do Conselho Regional de 
Administração e, sendo mantida a re-
cusa, ingressar com ação judicial de 
busca e apreensão contra a empresa 
administradora. 

Zulmar José Koerich Junior 
Manzi & Koerich Advogados
Associados 
(48) 3241-4890 
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Sibyla Loureiro

A responsabilidade civil 
do síndico decorre do 
instituído no art. 186 
do Código Civil, que 

estabelece que “Aquele que, por 
ação ou omissão voluntária, ne-
gligência ou imprudência, violar 
direito e causar dano a outrem, 
ainda que exclusivamente moral, 
comete ato ilícito”, encontrando 
sanção no art. 927: “Aquele que, 
por ato ilícito (arts. 186 e 187), 
causar dano a outrem, fica obri-
gado a repará-lo”.

Assim, a regra geral é a de 
que todas as omissões do sín-
dico que importem na não rea-
lização de obras e serviços ne-

cessários, como as manutenções 
periódicas, que de alguma forma 
causem prejuízo a outrem, tra-
zem por consequência a obriga-
ção de reparação de danos patri-
monial e moral na esfera cível.

Há também um fator funda-
mental a se considerar, de que 
a ausência de manutenção por 
parte do condomínio pode reti-
rar dos fabricantes dos produtos 
a responsabilidade por eventu-
ais falhas nesses que gerem da-
nos aos condôminos, transferin-
do-a totalmente ao condomínio, 
e, em último caso, ao sindico.

“Também não devemos es-
quecer que a atuação negligente 
(deixar de fazer), imperita (fa-
zer sem o devido acompanha-

mento técnico) ou imprudente 
(fazer de qualquer jeito) do sín-
dico, pode levá-lo a responder 
criminalmente de forma culpo-
sa, em crimes que acarretem le-
são corporal ou morte de con-
dôminos ou terceiros”, explica o 
advogado Zulmar José Koerich 
Junior.

De acordo com o advogado, 
“será ainda mais grave se ten-
do conhecimento da necessida-
de de realização de manutenção 
necessária que previna danos à 
integridade física de terceiros 
e, assumindo o risco do resulta-
do, não o fizer, sobrevindo lesão 
corporal ou morte de terceiro, 
poderá responder por lesão cor-
poral ou homicídio doloso”.

Falta de manutenção: um risco para o síndico
Administrador deve manter os serviços em dia para garantir a segurança dos moradores e evitar processos civis, alerta advogado

#  L E G I S L AÇ ÃO

dE oLho noS EqUipamEnToS
Confira os riscos e pena-

lidades dos tópicos abaixo, 
conforme detalhou o advo-
gado Zulmar Koerich:

ELEvadoRES
Deve-se contratar uma em-

presa especializada, de conhe-
cida confiabilidade nos servi-
ços a serem prestados, sendo 
elemento indispensável a exis-
tência de engenheiro respon-
sável, devidamente registrado 
no Conselho Regional de En-
genharia.Há necessidade de 
expedição, por parte da em-
presa de manutenção, tanto 
de Relatório de Inspeção Anu-
al (RIA)quanto de Anotação 
de Responsabilidade Técnica 
(ART) feita por profissional 
devidamente habilitado. O sín-
dico deve estar atento para as 
indicações de substituição de 

peças, solicitando a apresen-
tação das que foram substitu-
ídas. Havendo a contratação 
desses serviços e sendo esses 
mal executados, cabe indeni-
zação no caso de haver preju-
ízos.

A título de exemplo, cita-
mos o caso em que um condô-
mino caiu de poço de elevador, 
vindo a falecer, após o zela-
dor deixar de travar as por-
tas. Neste caso, sucedeu-se a 
condenação pessoal da síndica 
por não promover a comuni-
cação aos demais condôminos 
acerca das obras que estavam 
sendo realizadas.

viSToRia do CoRpo
dE BomBEiRoS
Tanto os condomínios resi-

denciais quanto os comerciais 
deverão obter do Corpo de Bom-

beiros o AVCB (Auto de Vistoria 
do Corpo de Bombeiros). A pe-
riodicidade exigida varia de re-
gião para região: normalmente 
é anual, mas a consulta deve ser 
feita em cada município. Diver-
sos elementos de prevenção de 
incêndios são analisados: extin-
tores, mangueiras, placas de si-
nalização, alarmes etc., gozando 
o laudo expedido pelo Corpo de 
Bombeiros de presunção de ve-
racidade.

Em caso de sinistro provoca-
do ou ampliado pela ausência de 
manutenção do sistema de com-
bate a incêndio, poderá a segura-
dora negar cobertura aos danos 
acontecidos, uma vez que essa 
não responde por um risco que 
não anuiu e que foram agravados 
pelo próprio segurado, de forma 
intencional ou não, não podendo 
o condomínio beneficiar-se da 
própria culpa.

inSTaLação dE gáS
Também deverão ser inspe-

cionados tanto a central de gás 
como todos os ramais. A reco-
mendação é que essa inspeção 
seja anual no caso da central 
onde estão localizados os me-
didores; e a cada três anos, 
nos ramais. Também deverá 
ser emitido laudo e recolhido 
ART.

pLaygRoUnd
Os brinquedos, móveis e 

demais objetos integrantes do 
playground devem estar de 
acordo com as regras da As-
sociação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), uma vez que 
estas retratam a regularidade 
técnica que garante seguran-
ça aos destinatários finais, no 
caso os condôminos, para seu 
uso regular. A ausência desses 

cuidados transfere ao condo-
mínio e, em última análise, ao 
administrador, a garantia de 
segurança que se espera do 
uso desses objetos, bem como 
a responsabilidade no caso de 
danos causados por esta inob-
servação.

paRa-RaioS 
A NBR 5419 (Normas Brasi-

leiras) foi atualizada em 2015, 
exigindo-se agora uma vistoria 
visual a cada seis meses, além 
da manutenção anual.Compro-
vada negligência por parte do 
síndico quanto à ausência de 
adequação às normas técnicas, 
que acabe por gerar ou maxi-
mizar danos oriundos de raios, 
a empresa de seguro poderá 
eximir-se da cobertura alegan-
do riscos não contratados, re-
caindo a responsabilidade so-
bre o síndico.

Zulmar José Koerich Junior, advogado e especialista em Direito 
Condominial
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ENGENHARIA / MANUTENÇÃO PREDIAL / PINTURAS

ENGENHARIA / LAUDOS TÉCNICO / PERÍCIAS

IMPERMEABILIZAÇÃO

EDSON P. DE ANDRADE
(48) 98806 4818 / 99110 4820
RICARDO J. DA SILVA
(48) 98484 3163/ 98433 4262
LUCIANO G. RODRIGUES
(48) 99618 9220/ 99931 1513
ROSANE GONÇALVES 
(48) 99616 0865 / 99646 8312

LUIZ C. CARDOSO
(48) 99842 7340
ADÃO M. NUNES
(48) 3246 0832 / 99855 3631
MARCIO L. GONÇALVES
(48) 99861 8140
PAULO MAGALHÃES
(48)984270770

JOSE L. DE SOUZA
(48) 3249 7818/ 98474 8577
JURANDIR F. DIAS
(48) 99601 8964  
CARLOS DA ROSA
(48)999321525
MICHEL FAVA
(48) 3338 2220

ClAssI EMPREGO
Os profissionais que se apresentam abaixo são qualificados em curso de porteiro e zelador e 

buscam colocação em condomínios:

ÁGUA / SISTEMAS DE TRATAMENTO / CAPTAÇÃO

CURSOS E TREINAMENTOS

Agende-se

Visando contribuir para a profissio-
nalização dos serviços prestados aos 
condomínios, o SECOVI Florianópolis/
Tubarão e o Jornal dos Condomínios 
oferecem os cursos com 12h para sín-
dicos, conselheiros, funcionários, mo-
radores e administradores de condomí-
nios. Qualifique-se! 

 
Curso:  Previsão Orçamentária
para Condomínios
Data: 02 e 3 de junho 
Professor: Rodrigo Machado
 
Curso: Rotinas Administrativas
em Condomínios
Data: 23 e 24 de junho
Professor: Rodrigo Machado
 

Horários: Sextas das 18h às 22h / 
Sábados das 08h30 às 17h

Investimento: R$ 350,00 
Informações e inscrições  pelo 

atendimento@secovifloripa.com.br ou 
(48) 3209-5439.

 
Confira a ementa, currículo dos pro-

fessores e a agenda completa dos cur-
sos oferecidos pelo SECOVI Florianó-
polis/Tubarão no link: www.condomi-
niosc.com.br/agenda/cursos

Ao completar todas as disciplinas 
(formação – 120 horas), o profissional 
poderá, após cumprir os outros requi-
sitos, solicitar a Certificação Internacio-
nal ARM – Accredited Residential Ma-
nager.

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

BALNEÁRIO CAMBORIU

MOTOBOMBAS

SISTEMA DE SEGURANÇA

Agora o síndico encontra todas as notícias do jornal e mais 
fornecedores para o condomínio também na internet, acesse: 

www.condominiosc.com.br

Cursos de Administração de condomínios
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Márcia Quartiero

Inicialmente restrito a consu-
midores industriais, o uso de 
gás natural canalizado ganha 
cada vez mais adesões entre 

os empreendimentos residenciais. 
Dados da SC Gás, empresa respon-
sável pela distribuição do produto 
em Santa Catarina, revelam que já 
há 271 condomínios utilizando gás 
natural no Estado, o que soma mais 
de 10,5 mil unidades habitacionais, 
concentradas principalmente nas 
cidades de Criciúma e Florianópo-
lis. Empreendimentos localizados 
em Palhoça também se destacam: 
os oito condomínios que hoje são 
clientes da empresa no município 
totalizam 755 unidades.

A decisão de trocar o gás li-
quefeito de petróleo (GLP), mais 
conhecido como gás de cozinha, 
pelo gás natural encanado está 
baseada, principalmente, em três 
motivos: redução de custos, segu-
rança e conforto. “Não há mais a 
necessidade de chamar o distri-
buidor para fazer o abastecimen-
to, nem de deixar uma pessoa en-
carregada para atendê-los”, afirma 
o síndico Mauro Cezar Colling, do 
Plaza Viena, condomínio com 154 
apartamentos localizado na Rua 
Felipe Schmidt, região central de 

Florianópolis. Também acabaram 
os transtornos provocados no 
trânsito pelo caminhão responsá-
vel por fazer a recarga. “Estamos 
muito satisfeitos. Eu recomendo”, 
garante Mauro, que aproveitou o 
espaço anteriormente destinado 
ao armazenamento de botijões de 
gás para ampliar o jardim do con-
domínio.

Mas se engana quem acha que 
o uso de gás é algo muito recente 
ou restrito a novos empreendi-
mentos. No caso do Plaza Viana, 

a troca ocorreu há mais de seis 
anos. “Na época, a SC Gás bancou 
todo o investimento necessário à 
conversão do sistema”, conta Mau-
ro. Situação parecida com a do 
Condomínio Portinari, um conjun-
to de três blocos construído em 
1976, com 84 unidades, na Rua 
Esteves Júnior, em Florianópolis. 
De acordo com o síndico Mater-
son Martins Daniel, a conversão 
aconteceu em 2010 e não houve 
qualquer dispêndio por parte do 
condomínio. “Aproveitamos aque-

la ‘janela’ aberta pela SC Gás e 
nunca nos arrependemos”, recor-
da-se o então síndico José Vicente 
Rescigno.

Hoje, essa facilidade já não 
existe. Conforme a SC Gás, o con-
domínio deve – após ser consta-
tada a viabilidade da interligação 
– providenciar uma empresa para 
fazer as adaptações em sua rede 
interna de gás e nos equipamen-
tos dos usuários. Somente após is-
so o pedido de ligação é emitido e 
a obra, agendada.

O síndico Masterson acredita 
que, mesmo com esse custo adi-
cional, o investimento acaba se 
pagando ao longo do tempo. “O 
valor cobrado pelo metro cúbico é 
bastante competitivo e há ganhos 
importantes na parte operacional 
e no quesito segurança”, ressalta, 
destacando que em caso de vaza-
mento o gás, por ser mais leve que 
o ar, se dissipa facilmente.

CondomínioS novoS
Para condomínios que estão 

em obras, o processo de adoção 

do gás canalizado é bem mais rá-
pido e começa com um pedido, ao 
0800 da SC Gás, para análise da 
viabilidade de interligação. “Como 
o edifício vai ser inaugurado já 
utilizando o gás natural, a contra-
tação é bastante simplificada, por 
não ser necessário fazer a conver-
são dos equipamentos dos aparta-
mentos, como fogões e aquecedo-
res”, informa a empresa.

O gerente de Mercado Urbano 
e Veicular da SC Gás, André Zape-
lini, enumera o que considera as 
grandes vantagens do gás natu-
ral se comparado ao GLP: “Ele é 
econômico, mais seguro e oferece 
mais conforto e comodidade, pois 
é distribuído de forma canalizada, 
sem a necessidade de armazena-
mento em botijões”.

No ano passado, os condo-
mínios consumiram uma média 
mensal de 109.000 m3/mês de 
gás. Para este ano, a SC Gás pro-
jeta um crescimento de 20% 
nesse consumo por conta da 
ampliação do número de clien-
tes residenciais.

Aumenta consumo de gás canalizado em condomínios
#  M E R C A D O

Materson Martins Daniel, síndico do Condomínio Portinari recebe o 
gás canalizado desde 2010 

Em Florianópolis, a rede de distribuição atende a área central da cidade e consumidores aprovam o sistema

Unidades residenciais por cidade   Total
Criciúma      6.074
Florianópolis      1.730
Tubarão      980
Palhoça      755
Itajaí       862
Joinville      191
TOTAL      10.592
 
Condomínios por cidade    Total
Criciúma      178
Florianópolis      40
Tubarão      37
Palhoça      8
Itajaí       5
Joinville      3
TOTAL GERAL     271


